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PORTARIA N" 161, DE 19 DE MARÇO DE 2021

Concede férias à Secretária Municipal da
Indústria, Comércio e Turismo e dá outras
providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
vigente, em especial ao art. 88 do Estatuto do Servidor Público dó Vtuniõípio de
Derrubadas,

COI{CEDE

À Secretária
AI{GELITA BOMM DOS
2210312020 a 0910412020,
0U04t2020.

Três (03) dias de férias desse mesmo período aquisitivo já foram
gozados conforme a portaria no 47812020, restando 08 (oito) dias a serem
concedidos posteriormente.

Municipal da Indústria, Comércio e Turismo
SANTOS, 19 (dezenove) dias de ferias, a contar de
referente ao período aquisitivo de O2lO4l2OI9 a

Prefeito Municipal

202r.
Gabinete do Prefeito Municipal de Derrubadas, aos 19 de março de
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/ Alair Cemin

Registre-se e Publique-se
Aos 1 910312021.
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Agente de Recursos Humanos.
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